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  Senhora Presidenta: 
 
 
 
 
  Requeremos a  Vossa Excelência, com base nos termos 
regimentais, que, ouvido o Plenário, seja realizado Seminário, em 28/05/2002, 
para discutir o Projeto de Lei Complementar nº 288, de 2002, que estabelece a 
obrigatoriedade de concessão de bolsas de estudo para estudantes carentes, com 
a presença de representantes dos Ministérios da Educação, da Fazenda , da 
Previdência e Assistência Social e do Planejamento, Orçamento e Gestão; dos 
Presidentes do CRUB, UNE, ABRUC, ANUP, ANACEU, UBES, COMUNG; 
ABMES; ABESC; ABIEE E ANAMEC; de representantes dos DCE e dos 
Centros Acadêmicos; de Reitores e Diretores de Instituições Filantrópicas; e de 
representantes de entidades sociais ligadas a filantropia. 
 
 
 
 
  Sala das Comissões,            de  maio de 2002. 
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